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1 – PREÂMBULO

DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 29/04/2019.

HORÁRIO DE CREDENCIAMENTO: 09:00:00 HORAS

HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: LOGO APÓS CREDENCIAMENTO

LOCAL: Sala da CPL da(o) Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas, situada na Rua Capitão
João Mariano Dias. Nº 86, Centro – Bocaina de Minas .

LEGISLAÇÃO PERTINENTE: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação
subsidiária da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no que não conflitarem com a



legislação federal, da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, observadas as
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

2 - DO OBJETO

2.1  –  Registro  de  preço  visando  futura  e  eventual  aquisição  de  pneus  novos,  câmaras  e
prestação  de  serviços  de  recapagem para  os  veículos  e  máquinas  da  frota  da  Prefeitura
Municipal de Bocaina de Minas pelo prazo de 12 meses , conforme condições e especificações
contidas  no  Termo de  Referência  –  Anexo II,  parte  integrante  e  inseparável  deste  edital,
independente  de  transcrição.  O  objeto  deverá  ser  preenchido  automaticamente  após  o
preenchimento do primeiro documento (Pedido de Contratação).

2.2 A Administração não se obriga a adquirir todos os produtos dos licitantes vencedores, nem
nas quantidades indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II,  podendo até realizar
licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de
condições,  o  beneficiário  do  registro  terá  preferência,  respeitada  a  legislação  relativa  às
licitações.

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar deste pregão às empresas que:

3.1.1 - Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente com o objeto
deste pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social;

3.1.2- Comprovem possuir os documentos necessários de habilitação previstos neste edital.

3.2 - Não poderão concorrer neste Pregão as empresas:

3.2.1.  -  que estejam declaradas inidôneas,  por  ato  do poder  público  Federal,  Estadual  ou
Municipal;

3.2.2. - que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de contratar com a
Administração Pública.

3.2.3. - em consórcio, ou grupo de empresas;

3.2.4. - que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da
Lei Federal nº 8.666/93;

3.2.5. - cuja atividade empresarial não abranja o objeto desta licitação.



____________________________________________________________________________________________

NOTA EXPLICATIVA: Esta licitação é destinada à participação ampla do mercado, não sendo
restrita às microempresas – ME, empresas de pequeno porte – EPP ou equiparadas conforme
assevera o art. 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/06, ocorrendo a exclusão de
aplicabilidade prevista no art. 49, II, da mesma lei, conforme registro nos autos

NOTA EXPLICATIVA:  Considerando que é ato discricionário da Administração diante da
avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no
mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para
atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a
vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.

4 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 - O registro de preços será formalizado por intermédio da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
ANEXO III, nas condições previstas neste edital.

5 - DO CONTROLE E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

5.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto n.º 7.892/2013.

5.2 - Comprovado a redução dos preços praticados no mercado, a Administração convocará a
empresa  vencedora  para,  após  negociação,  redefinir  os  percentuais  e  alterar  a  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO III.

6 - DO CREDENCIAMENTO

6.1  -  As  empresas  participantes  poderão  ser  representadas  na  sessão  do  pregão  por  seu
representante legal,  munido da sua carteira  de identidade,  ou de outra equivalente,  e  do
documento credencial que lhe dê poderes para formular ofertas e lances verbais, negociar
preços, declarar a intenção de interpor recursos, bem como praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame.

6.1.1 - A documentação mencionada acima deverá ser entregue ao pregoeiro fora de qualquer
envelope, antes do início da sessão.

6.1.2 - Entende-se por documento credencial:

a. estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou
assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b. procuração ou documento equivalente (Anexo VII) da licitante com poderes para que a pessoa
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste pregão, juntamente com
estatuto/contrato social, identificando/qualificando a pessoa que assinar o documento.



6.1.3 - As sociedades anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembleia geral ou da
reunião  do  conselho  de  administração  atinente  à  eleição  e  ao  mandato  dos  atuais
administradores, que deverá evidenciar o devido registro na junta comercial pertinente ou a
publicação prevista na Lei nº 6.404/76 e suas alterações.

6.1.4 - As licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, ressalvada ao
pregoeiro  a  faculdade  de  limitar  esse  número  a  um,  se  considerar  indispensável  ao  bom
andamento das sessões públicas.

6.1.5 - É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar
mais  de  um licitante,  sob  pena  de  afastamento  do  procedimento  licitatório  das  licitantes
envolvidas.

6.1.6 - Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos
dos  documentos  de  credenciamento.  A  ausência  desta  documentação  implicará  a
impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem como a perda do
direito de manifestar intenção de recorrer das decisões do pregoeiro, ficando o representante
da licitante impedido de se manifestar durante os trabalhos.

6.1.7 - Microempresas e empresas de pequeno porte

6.1.7.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, para utilizarem as prerrogativas
estabelecidas  na  Lei  Complementar  nº  123/2006,  deverão  apresentar,  fora  dos  envelopes,
declaração de que ostentam essa condição e de que não se enquadram em nenhum dos casos
enumerados no § 4º do art. 3º da referida Lei (ANEXO VI).

6.1.7.2 - Os documentos apresentados para o credenciamento deverão estar em plena validade e
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. A
exibição do documento original ao pregoeiro dispensa a autenticação em cartório.

7 - DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DA PROPOSTA COMERCIAL

7.1 - No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, a comissão de pregão
prestará  os  esclarecimentos  sobre  a  condução  do  certame  aos  interessados  ou  seus
representantes que:

7.1.1 - apresentarem de forma avulsa, a declaração de que cumprem plenamente os requisitos
de habilitação e de não estarem impedidas de participar de licitações e de contratar com a
Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, na
forma do ANEXO V, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520, de 17.07.02, sem inseri-la em
qualquer dos dois envelopes mencionados abaixo;

7.1.2 - entregarem em envelopes opacos, tamanho ofício, distintos “A” e “B” e devidamente
lacrados,  nos  termos  abaixo,  a  proposta  e  os  documentos  exigidos  para  a  habilitação,
respectivamente, constando na parte externa a razão social e o endereço da proponente.



7.1.2.1 - No envelope contendo a proposta comercial:

ENVELOPE “A”
“PROPOSTA COMERCIAL”

PREGÃO N° 010/2019

7.1.2.2 - No envelope contendo a documentação:

ENVELOPE “B”
“DOCUMENTAÇÃO”

PREGÃO N° 010/2019

7.1.2.3 - Os dois envelopes deverão estar endereçados da seguinte forma:

A Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas
Rua Capitão João Mariano Dias, nº 86, Centro, Bocaina de Minas
A/C do Pregoeiro
Sala da CPL

7.2  -  Após  a  hora  estabelecida  como  limite  para  a  entrega  dos  envelopes  contendo  a
documentação e a proposta comercial das licitantes, nenhum outro envelope será recebido,
tampouco será permitida a sua troca.

7.3 - Todos os documentos de habilitação apresentados pelas licitantes deverão estar rubricados
por seu representante legal ou preposto e numerados em sequência crescente e também deverá
constar índice relacionando os documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa a
agilizar os procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará
a inabilitação da licitante.

7.4 -  Após a fase de credenciamento das licitantes,  o pregoeiro procederá à abertura das
propostas  comerciais,  verificando,  preliminarmente,  a  conformidade  das  propostas  com os
requisitos  estabelecidos  no  instrumento  convocatório  e  seus  anexos,  com  a  consequente
divulgação dos preços ofertados pelas licitantes classificadas.

7.5 - No caso excepcional da sessão do pregão vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as
suas fases, os envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em local próprio, ficarão
sob a guarda do pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes,
na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos.

8 - DA PROPOSTA COMERCIAL

8.1 - O envelope “A”, com o título “PROPOSTA COMERCIAL”, deverá conter:

8.1.1 - a proposta comercial da licitante, no impresso padronizado fornecido pela Administração
(ANEXO I) ou em documento idêntico elaborado pela licitante, devidamente preenchida, sem



alternativas,  opções,  emendas,  ressalvas,  borrões,  rasuras  ou  entrelinhas,  e  nela  deverão
constar:

8.1.1.1 - identificação social,  número do CNPJ, assinatura do representante da proponente,
referência a esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e número de fax;

8.1.1.2  -  descrição  clara  e  detalhada  dos  produtos  e  materiais  inclusive  as  marcas  e/ou
referências dos mesmos, de acordo com as especificações da Planilha Orçamentária – Item 3.1
do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO II do edital;

8.1.1.3 - Os valores deverão contemplar os custos de mão de obra, taxas, impostos, seguros,
encargos sociais, administração, trabalhistas, previdenciários, contribuições parafiscais e outros
que venham a incidir sobre o objeto deste edital, não se admitindo quaisquer acréscimos;

8.1.1.4 - indicação do prazo de validade da proposta comercial que será de 60 (sessenta) dias,
contados da data de sua entrega ao pregoeiro:

8.1.1.4.1 - se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da administração,
este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.

8.2 - As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste edital serão verificadas pelo
Pregoeiro quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte
forma:

8.2.1 - se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso,
prevalecerá o valor por extenso;

8.2.2 - se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela
quantidade correspondente, prevalecerá o preço unitário;

8.2.3 - se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão, será considerado o
resultado corrigido;

8.2.4  -  caso  a  licitante  não  aceite  as  correções  realizadas,  sua  proposta  comercial  será
desclassificada.

9 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 - Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do Menor valor
unitário,  observado  o  prazo  máximo  de  fornecimento,  as  especificações  e  parâmetros  de
qualidade definidos neste edital.

9.2 - Serão qualificados pelo Pregoeiro para ingresso na fase de lances o autor da proposta de
menor  preço  e  todos  os  demais  licitantes  que  tenham apresentado  propostas  em valores
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) a de menor preço.



9.3 -  não havendo pelo menos 3 (três)  ofertas nas condições definidas no inciso anterior,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;.

9.4 -  Não caberá desistência de proposta após a abertura do envelope, nem retratação ou
desistência  de  lances  após  o  registro  pelo  pregoeiro,  sujeitando  o  licitante  às  sanções
administrativas previstas neste edital.

9.5 - Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio para
determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, adotados os procedimentos
destinados às microempresas ou empresas de pequeno porte.

9.6 - O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o
valor  ou  percentual  mínimo para  o  aumento  dos  lances,  mediante  prévia  comunicação às
licitantes e expressa menção na ata da sessão.

9.7 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que apresentar a proposta com
menor preço para torná-la mais vantajosa à Administração, devendo a negociação se dar em
público e formalizada em ata.

9.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

9.9 - Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor,
caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade, vedada a
aceitação de propostas cujos preços unitários dos itens sejam superiores aos estimados
na Planilha Orçamentária – Item 3.1 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II.

9.10 - Caso a licitante vencedora desatenda às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará
as  ofertas  subsequentes  na  ordem  de  classificação,  verificando,  conforme  o  caso,  a
aceitabilidade da proposta e o atendimento das exigências de habilitação, até que uma licitante
cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ela adjudicado quando
constatado o desinteresse das demais licitantes na interposição de recursos.

9.11 - Das reuniões lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências
relevantes e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e demais membros da equipe de apoio, bem
como pelas licitantes presentes. A recusa da licitante em assinar a ata, bem como a ausência de
licitante naquele momento, será circunstanciada em ata.

9.12 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até a
retirada do empenho pela adjudicatária,  devendo as referidas licitantes retirá-los no prazo
máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir dessa data. Expirado esse prazo, os
envelopes serão destruídos.

9.13 - Nas fases de julgamento das propostas e de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros



ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.14  -  A  licitante  vencedora  deverá  encaminhar  a  proposta  comercial,  com  os
respectivos valores readequados,  no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)  horas,
contados da declaração do vencedor.

9.15 – Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor,
caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade, vedada a
aceitação  de  propostas  cujos  preços  unitários  e  ou  global  sejam  superiores  aos
estimados na Planilha Orçamentária – Item 3.1 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO
II.

9.16 - Microempresas e empresas de pequeno porte:

9.16.1 - a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do
art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006, com preços iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta de melhor preço, será convocada para apresentar nova proposta no prazo
máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de
acordo com o estabelecido no § 3º do art. 45 da Lei Complementar n° 123/06;

9.16.2 - não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno
porte,  na  forma  do  subitem  anterior,  serão  convocadas,  na  ordem  classificatória,  as
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese acima, para o exercício do mesmo
direito.

10 - DA HABILITAÇÃO

10.1 - Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automática desta licitação, a licitante
deverá  incluir  os  documentos  previstos  neste  item  no  envelope  “B”,  com  o  título
“DOCUMENTAÇÃO”, devidamente fechado e identificado, conforme indicado neste edital.

10.2 - Os documentos deverão estar em plena validade e poderão ser apresentados em original,
por  qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por  cartório  competente  ou  por  servidor  da
Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria
proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da licitante, registrar o
número desta licitação e estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto
legalmente  estabelecido.  A  exibição  do  documento  original  ao  pregoeiro  dispensa  a
autenticação  em  cartório.

10.3 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

10.3.1 - registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;



10.3.2 - registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

10.3.3 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no órgão
correspondente, indicando os atuais responsáveis pela administração;

10.3.3.1 -  caso os responsáveis  não constem no contrato social,  documento que indique a
responsabilidade pela administração;

10.3.4 - no caso de sociedades anônimas, cópia da ata da assembleia geral ou da reunião do
conselho  de  administração  atinente  à  eleição  e  ao  mandato  dos  atuais  administradores,
evidenciando o devido registro na junta comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei nº
6.404/76 e suas alterações;

10.3.5 - cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,  no caso de empresas ou
sociedades estrangeiras.

10.4 - DA REGULARIDADE FISCAL

10.4.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF);

10.4.2 - certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF;

10.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela
Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, abrangendo
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do Art. 11
da Lei Federal nº 8.212/91;

10.4.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão de
Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda ou
Distrito Federal, e da Certidão da Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistência de débitos
inscritos, ou outra(s) equivalente(s),  tal (tais) como certidão (ões) positiva(s) com efeito de
negativa(s), na forma da lei;

10.4.5-  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  através da apresentação de
Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS) expedida pela Secretaria Municipal de
Fazenda,  e  da  Certidão da Dívida Ativa  Municipal  comprovando a  inexistência  de débitos
inscritos, ou outra equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma da
lei;

10.4.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, exigida no art. 642 – A da consolidação das
leis do trabalho acrescentado pela lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011.



10.5 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMINCA

10.5.1 - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias da data da Licitação, exceto quando dela constar
o prazo de validade;

10.5.1.1 - no caso das certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à
solicitação de falência ou concordata, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo
fórum competente informando em que fase se encontra o feito em juízo.

.

10.6 - DA DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

10.6.1 - Declaração firmada pela licitante nos termos do modelo que integra o ANEXO IV deste
edital,  expressando  não  empregar  menor  de  dezoito  anos  em trabalho  noturno,  perigoso,
insalubre, menores de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz,
em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 e de
acordo com o inciso V do art. 27 da Lei Federal n/ 8.666/93.

10.7 - Microempresas e empresas de pequeno porte:

10.7.1 - a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente  será  exigida  para  efeito  de  assinatura  do  contrato,  no  entanto,  por  ocasião  da
participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para
tanto, mesmo que esta apresente alguma restrição;

10.7.2 - havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital,
será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária deste certame o
prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  do  momento  em que  for  declarada  a  vencedora,
prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  para  a  regularização  da
documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais  certidões
negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa;

10.7.3 - a falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°
8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  as  licitantes
remanescentes para assinar a Ata de Registro de Preços, na ordem de classificação, ou revogar
a licitação.

10.8 - DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

10.8.1  -  O  certificado  de  registro  cadastral  poderá  ser  apresentado  opcionalmente  pelas
licitantes em substituição aos documentos para habilitação jurídica e regularidade fiscal.

10.8.2 - Por certificado de registro cadastral, devidamente atualizado, entende-se aquele que se



encontre em vigor na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a entrega dos envelopes
contendo a proposta comercial e os documentos das licitantes.

10.8.3 - Todos os documentos comprobatórios exigidos para a habilitação deverão ter validade
na data estabelecida no preâmbulo deste edital  para a entrega dos envelopes contendo a
proposta comercial e os documentos das licitantes.

10.8.4 -  As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou,  inexistindo esse prazo,
reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, desde que munido de
carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As licitantes poderão
interpor  recurso  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  ficando  as  demais  licitantes  desde  logo
intimadas para apresentar contrarrazões por igual prazo, que começará a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.2 - O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, exceto quando
manifestamente protelatório ou quando o(a) Pregoeiro(a) puder decidir de plano.

11.3 -  A falta  de manifestação imediata e  motivada importará a decadência do direito  de
recorrer e a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor.

11.4 -  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.5 - Os recursos e as contra razões interpostos pelas licitantes deverão ser entregues no
Serviço de Protocolo.

11.6 - Os recursos e as contra razões interpostos pelas licitantes deverão ser entregues no
departamento de licitação (conforme endereço contido no preambulo deste edital), das 08:00:00
às 16:00:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados.

11.7 - O recurso será apreciado pelo(a) Pregoeiro(a), que poderá reconsiderar sua decisão, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à
autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento.

11.8 - A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no sistema
eletrônico da administração.

12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1 -  Inexistindo manifestação recursal,  o(a)  Pregoeiro(a)  adjudicará o  objeto ao licitante
vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório.



12.2 -  Decididos  os  recursos  porventura interpostos  e  constatada a  regularidade dos atos
procedimentais,  a  autoridade  competente  adjudicará  o  objeto  ao  licitante  vencedor  e
homologará o procedimento licitatório.

13 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

13.1 - Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os
critérios estabelecidos no instrumento convocatório.

13.2 – poderá ser registrados os preços das propostas classificadas até o 3º (terceiro) lugar que
aceitaram cotar os bens ou serviços acima pelos preços ora registrados, porventura tenham
havido interessados, nos termos do inc. II e § 1º do art. 11 do Decreto nº 7.892/2013, com a
redação dada pelo Decreto nº 8.250/2014.

13.3 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de
fornecedores a terem seus preços registrados, o setor competente convocará os classificados
para assinarem a ARP (que constitui documento vinculativo obrigacional, com características de
compromisso para a futura contratação), no prazo de 3 (três) dias úteis, observado o prazo de
validade da proposta, sob pena de decair o direito a ter seu preço registrado, na forma do art.
81 da Lei 8.666/93.

13.4 - Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas,
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita
pela administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas na forma do art. 81 da Lei 8.666/93.

13.4.1 - É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

13.5  -  Quando  do  comparecimento  da  empresa  para  assinatura  da  Ata,  deverão  ser
apresentados os documentos de Carteira de Identidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
do responsável pela assinatura do contrato e o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor. Se for procurador, apresentar, juntamente, a procuração comprovando o mandato.

13.6  -  O  departamento  de  compras/setor  responsável  avaliará  o  mercado constantemente,
promovendo,  se  necessário,  as  negociações  ao  ajustamento  dos  preços,  publicando,
trimestralmente,  os  preços  registrados.

13.7 - Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o setor
competente negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da ata poderá
requerer,  por  escrito,  o  cancelamento  do  registro  do  seu  preço,  devendo  anexar  ao
requerimento documentação comprobatória.

13.8  -  Qualquer  cidadão  é  parte  legítima  para  impugnar  preço  registrado  em  razão  de



incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada
no setor de protocolos.

13.9 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  consultar  o  Órgão  Gerenciador  para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

13.9.1- As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de
Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.9.2 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

13.9.3 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada observado o prazo de vigência da Ata.

13.9.4  -  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  de
adesão,  desde  que  não  prejudique  as  obrigações  presentes  e  futuras  decorrentes  da  Ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

14 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1 -  O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da nota de empenho, poderá
requerer, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior ao
registrado  ou  por  outro  motivo  superveniente,  devendo  apresentar  documentação
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
nos termos da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

14.2 - Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de
penalidade.

14.3 -  Cancelados os registros, o gerenciador poderá convocar os demais fornecedores, na
ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

14.4 - Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, procederá à
revogação da ARP relativamente ao item ou lote que restar frustrado.

14.5  -  O  preço  registrado  poderá  ser  cancelado  ou  suspenso  pelo  gerenciador,  mediante
comunicação formalizada por correspondência com aviso de recebimento, e-mal ou mediante
publicação no site oficial da administração, assegurado o contraditório e da ampla defesa, nos
seguintes casos:



14.5.1 - o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao
registro de preços;

14.5.2 - o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa;

14.5.3 - o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de
preços;

14.5.4 - em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do
registro de preços;

14.5.5 - o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem
superiores aos praticados pelo mercado; e,

14.5.6 - por razões de interesse público.

15 - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

15.1  -  A  contratação  com os  fornecedores  registrados  poderá  ser  formalizada  pelo  órgão
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 - O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais
cominações legais.

16.2 – Para os fins da subcondição “inidôneo”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos
nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou
deteriorada.

17 DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

17.1  -  O  esclarecimento  de  dúvidas  e  informações  sobre  o  presente  Edital  poderão  ser
requeridos, por escrito, por fax através da linha telefônica n° (32)32941160, inclusive pelo e-
mail licitabocaina@gmail.com e no departamento de licitações, situado na Rua Capitão João
Mariano Dias. Nº 86, Centro – Bocaina de Minas , das 08:00:00 às 08:00:00 horas, diariamente,
exceto aos sábados, domingos e feriados, até dois dias úteis anteriores à data fixada neste edital



para recebimento das propostas.

17.2 - Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão e licitante, até
o  2º  dia  útil,  que  anteceder  a  abertura  das  propostas,  mediante  petição  a  ser  enviada,
preferencialmente, para o endereço eletrônico licitabocaina@gmail.com ou protocolada na sala
de Licitações, dirigida ao(a) Pregoeiro(a), que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor técnico competente.

17.3 - O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação, bem como dos pedidos de
esclarecimentos e impugnações, poderá ser feito através de e-mail, via fax ou no quadro de
avisos da(o) Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas.

17.4 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art.
21, § 4º, da Lei 8.666/93.

18 - DAS CONSIDERAÇÕES DE CARÁTER GERAL

18.1 -  É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior,  em qualquer fase da licitação,  a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos
requisitos previstos neste edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação  que  deveria  constar  originariamente  da  proposta  ou  da  documentação  de
habilitação.

18.2 - O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta,
desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto
aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art.
43 da Lei nº 8.666/93.

18.3 - Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo(a) Pregoeiro(a) ou
Equipe de Apoio, ou cópia autenticada por cartório.

18.4 -  A Administração poderá,  a qualquer momento,  revogar esta licitação por razões de
interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  ou  anular  o
certame se constatado vício no seu processamento.

18.5 - Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada no mesmo
veículo em que se deu a publicação do aviso inicial.

18.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.

18.7 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio.



18.8 – Fica eleito o foro do Município licitante, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro
foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

19 - DOS ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL

19.1 - Anexo I – Modelo de Proposta Comercial;
19.2 - Anexo II – Termo de Referência;
19.3 - Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços;
19.4 - Anexo IV – Modelo de Declaração Relativa a Trabalho de Menores;
19.5 - Anexo V – Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação;
19.6 - Anexo VI – Modelo de Declaração de ME ou EPP;
19.7 – Anexo VII – Modelo de Procuração;
19.8 – Anexo VIII – Modelo de Carta de Credenciamento;

Bocaina de Minas, 03/04/2019.

_____________________________________________________

Helenice Costa Cornelio
Pregoeiro


